
RECEBIMENTO DE HORAS EXTRAS ATÉ A IMPLEMENTAÇÃO DO SUBSÍDIO 

APELAÇÃO CÍVEL. ADMINISTRATIVO. DELEGADO DE POLÍCIA. INDENIZAÇÃO DE ESTÍMULO OPERACIONAL. 
LIMITAÇÃO A 40 HORAS EXTRAS SEMANAIS. CÁLCULO QUE DEVE LEVAR EM CONSIDERAÇÃO SOMENTE AS 
ATIVIDADES FINALÍSTICAS NOS TERMOS DO Decreto Estadual n. 2.697/2004. COMPROVAÇÃO DE TRABALHO 
EXTRAORDINÁRIO EM NÚMERO SUPERIOR DE HORAS. BLOQUEIO INDEVIDO DO VALOR. OBRIGAÇÃO DE PAGAR 
PELAS HORAS EXCEDENTES. COMPENSAÇÃO DOS VALORES PAGOS A MAIOR NOS MESES EM QUE O POLICIAL 
CIVIL NÃO ATINGIU AS 40 HORAS EXTRAORDINÁRIAS MENSAIS. LIMITAÇÃO TEMPORAL DA PERCEPÇÃO ATÉ O 
ADVENTO DA LCE N. 609/2014 QUE IMPLANTOU O REGIME DE SUBSÍDIO E INSTITUIU A INDENIZAÇÃO POR 
REGIME ESPECIAL DE TRABALHO POLICIAL CIVIL QUE COMPREENDE HORAS EXTRAS (ART. 6º, § 1º, LCE N. 
609/2014) E O BANCO DE HORAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. ADEQUAÇÃO.   Comprovado o 
trabalho além da jornada normal, o policial civil tem direito ao pagamento pelas horas extras realizadas em 
atividade �nalística, mesmo aquelas que excedem as quarenta (40) horas mensais previstas como limite 
máximo, em decreto limitador, uma vez que o Estado não pode locupletar-se indevidamente à custa do 
trabalho alheio sem quebrar o princípio da moralidade.   A Lei Complementar n. 609/2014, do Estado de Santa 
Catarina, implantou o sistema remuneratório dos membros da carreira de Delegado de Policia por meio se 
subsídio que compreendeu as espécies remuneratórias do regime anterior, inclusive indenização de estímulo 
operacional pela realização de horas extras e adicional noturno, que �caram extintos (arts. 1º e 4º); criou a 
vantagem denominada Indenização por Regime Especial de Trabalho Policial Civil em face da prestação de 
serviço em condições adversas de segurança, com risco de vida, cumprimento de escalas de plantão, 
cumprimento de horários normais e irregulares, plantões noturnos e chamados a qualquer dia e hora (art. 6º e 
parágrafos). (TJSC, Apelação Cível n. 0004652-23.2011.8.24.0037, de Joaçaba, rel. Des. Jaime Ramos, Terceira 
Câmara de Direito Público, j. 16-04-2019).

ANULAÇÃO DE QUESTÕES EM CONCURSO PARA CARGO DE AGENTE DA 
POLÍCIA CIVIL

APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO. CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE AGENTE DA 
POLÍCIA CIVIL. EDITAL N. 002/SSP/DGPC/ACADEPOL/2014. PRELIMINARES. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 
PRAZO QUINQUENAL NÃO TRANSCORRIDO. PREJUDICIAL AFASTADA. PRETENSA FORMAÇÃO DE 
LITISCONSÓRCIO PASSIVO ULTERIOR. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. MÉRITO. PEDIDO DE ANULAÇÃO DAS 
QUESTÕES NS. 21 E 33. MATÉRIAS EXIGIDAS NÃO PREVISTAS NO CONTEÚDO DO EDITAL. POSSIBILIDADE DE 
INCURSÃO NESTA SEARDA PELO PODER JUDICIÁIO. PROVIMENTO DO RECURSO QUANTO ESTA ÚLTIMA. 
POSTULAÇÃO DE FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS RECURSAIS. INVIABILIDADE. DESPROVIMENTO NO PONTO. 
RECLAMO PARCIALMENTE PROVIDO. (TJSC, Apelação / Remessa Necessária n. 0307613-90.2017.8.24.0023, da 
Capital, rel. Des. Ricardo Roesler, Terceira Câmara de Direito Público, j. 16-04-2019).

REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS E DO ADICIONAL NOTURNO SOBRE A 
GRATIFICAÇÃO NATALINA E TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

RECURSO INOMINADO. POLICIAL CIVIL. REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS E DO ADICIONAL NOTURNO SOBRE A 
GRATIFICAÇÃO NATALINA E TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. 
RECURSO DO ESTADO DE SANTA CATARINA. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DO DIREITO. ENUNCIADO N. 7 DA 
TURMA DE UNIFORMIZAÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS DE SANTA CATARINA. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS 
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO DESPROVIDO. PRECEDENTES. "Recurso inominado. Policial civil. Estímulo 
operacional (horas extras e adicional noturno). Re�exos na base de cálculo das férias, acrescidas do terço 
constitucional, e da grati�cação natalina, observada a prescrição quinquenal. Pedido que encontra amparo no 
Enunciado 7 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais de Santa Catarina. Apuração do débito 
relegada à fase de execução. Provimento." (TJSC, RI n. 0831564-95.2013.8.24.0023, Oitava Turma de Recursos, 
rel. Jaime Pedro Bunn, j. 31.08.2017). (TJSC, Recurso Inominado n. 0301613-38.2015.8.24.0090, da Capital - 
Norte da Ilha, rel. Des. Andréa Cristina Rodrigues Studer, Oitava Turma de Recursos - Capital, j. 04-04-2019).
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INDENIZAÇÃO POR FÉRIAS NÃO USUFRUÍDAS

APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL APOSENTADO. POLICIAL CIVIL. 
FÉRIAS NÃO GOZADAS NA ATIVA. ENTENDIMENTO SEDIMENTADO. AJUSTE, DE OFÍCIO, DOS CONSECTÁRIOS 
LEGAIS. RECURSO VOLUNTÁRIO E REMESSA OBRIGATÓRIA CONHECIDOS E DESPROVIDOS.   É entendimento 
jurisprudencial pací�co, que o servidor público aposentado faz jus à indenização pelas férias não usufruídas 
na ativa, ainda que proporcionais, sob pena de enriquecimento ilícito do ente público. (TJSC, Apelação Cível 
n. 0309374-93.2016.8.24.0023, da Capital, rel. Des. Júlio César Knoll, Terceira Câmara de Direito Público, j. 
26-03-2019).

DIREITO A PENSÃO POR MORTE DESTINADA AOS FILHOS

APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO. JUÍZO DE ADEQUAÇÃO (ART. 1.030, INC. II, DO CPC/2015). PENSÃO 
POR MORTE DE DELEGADO EM ATIVIDADE. AFRONTA AO TEMA 396 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, 
ASSENTADO EM REPERCUSSÃO GERAL DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO N. 603.580/RJ. INOCORRÊNCIA. ART. 3º 
DA EC N. 47/2005. REGRA APLICÁVEL APENAS QUANDO APOSENTADO O INSTITUIDOR DO BENEFÍCIO. JUÍZO 
DE RETRATAÇÃO NEGATIVO. DECISÃO MANTIDA.  (TJSC, Apelação / Remessa Necessária n. 
0017679-23.2008.8.24.0023, da Capital, rel. Des. Júlio César Knoll, Terceira Câmara de Direito Público, j. 
26-03-2019).

INDENIZAÇÃO EM RAZÃO DA DEMORA NA APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE 
APOSENTADORIA

APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR. POLÍCIA CIVIL ESTADUAL. PLEITEADA INDENIZAÇÃO EM RAZÃO DA DEMORA NA 
APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE APOSENTADORIA. SENTENÇA A QUAL JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO. 
INSURGÊNCIA DO ESTADO E DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA ESTADUAL. APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO 
QUINQUENAL (DECRETO N. 20.910/32) NA HIPÓTESE. PERÍODO REMANESCENTE QUE NÃO É PASSÍVEL DE 
INDENIZAÇÃO. AFASTAMENTO DO SERVIDOR PARA AGUARDAR A CONCESSÃO DA INATIVAÇÃO. SENTENÇA 
REFORMADA. INVERSÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS. RECURSOS PROVIDOS.  (TJSC, Apelação Cível n. 
0308606-07.2015.8.24.0023, da Capital, rel. Des. Ricardo Roesler, Terceira Câmara de Direito Público, j. 
16-04-2019).

CRITÉRIOS DE PREFERÊNCIA NO CASO DE EMPATE NA NOTA DA PROVA 
OBJETIVA EM CONCURSO PÚBLICO PARA AGENTE DA POLÍCIA CIVIL

APELAÇÃO CÍVEL EM MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA QUE DENEGOU A ORDEM POR RECONHECER A 
INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. CANDIDATO DESCLASSIFICADO EM CONCURSO PÚBLICO PARA 
AGENTE DE POLÍCIA CIVIL. CRITÉRIOS DE DESEMPATE DEVIDAMENTE PREVISTOS NO EDITAL. POSSIBILIDADE. 
ALEGADA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. INOCORRÊNCIA. SENTENÇA MANTIDA.    RECURSO 
CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJSC, Apelação Cível n. 0303485-90.2018.8.24.0023, da Capital, rel. Des. Artur 
Jenichen Filho, Quinta Câmara de Direito Público, j. 11-04-2019).
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JUSTIÇA ANULA PAD DEMISSIONAL POR IRREGULARIDADES NA FORMAÇÃO 
DO CONSELHO DE JULGAMENTO

ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. DEMISSÃO DE ESCRIVÃ DA POLÍCIA CIVIL. 
ALEGAÇÃO DE NULIDADE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. PARTICIPAÇÃO DE MEMBROS DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO PARANÁ NO CONSELHO DA POLÍCIA CIVIL. NULIDADE DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO DO ESTADO DO PARANÁ A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A controvérsia 
análoga à dos presentes autos já foi apreciada pela Primeira Seção desta Corte Superior, por ocasião do 
julgamento do Recurso em Mandado de Segurança 32.304/RS, realizado em 11.9.2013, que, por maioria, 
acolheu voto de minha relatoria para reconhecer a nulidade do procedimento administrativo em virtude da 
participação de membro do Ministério Público em Conselho da Polícia Civil, formado para processar Servidor 
Público Estadual por ato infracional disciplinar. 2. Não prospera a alegação de incidência, in casu, dos efeitos 
da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal na ADPF n. 388, porquanto dela não se extrai a ampla e 
irrestrita convalidação dos atos praticados em afronta ao texto constitucional, conforme assentado no 
julgamento do ARE n. 951.589/PR AgR, de relatoria do Ministro MARCO AURÉLIO, publicado no DJe de 
4.8.2016 (AgInt no REsp. 1.636.008/PR, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 19.4.2018). 3. Agravo Interno do 
ESTADO DO PARANÁ a que se nega provimento. (AgInt no REsp 1513031/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/04/2019, DJe 11/04/2019).

EM CONCURSO PÚBLICO, O TESTE DE CAPACIDADE FÍSICA SOMENTE PODE 
SER EXIGIDO SE HOUVER PREVISÃO NA LEI QUE CRIOU O CARGO

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ADMINISTRATIVO. CONCURSO 
PÚBLICO. POLÍCIA CIVIL. PERITO. TESTE DE APTIDÃO FÍSICA. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE PROVAS E DE 
CLÁUSULAS EDITALÍCIAS. SÚMULAS NS. 279 E 454 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRECEDENTES. MULTA 
APLICADA NO PERCENTUAL DE 1%, CONFORME O § 4º DO ART. 1.021 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. (ARE 1161654 AgR, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, 
Segunda Turma, julgado em 29/03/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 09-04-2019 PUBLIC 
10-04-2019)
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